
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

termo de autorização

Municipal de Primavera do Leste - MT,
03/2009 e alterações, inerentes ao seuValdecir Alventíno da Silva, Presidente da Câmara

atribuições legais Resolução Internano uso de suas

cargo, pelo presente e;

iso XXI da Constituição Federal/88.Nos termos, do art. 37 caput e inciso

c.„«. ,ue a Câmara Munlcipa, necessi« . P—
abertura de procedimento para o ergistro visando manter asseio a

rn""ãs «“idaL: ^rman^m as condições'adeguadas de salubridade
e

higiene.

Resolve:

.UTORIZAR a Comissõ. de
2023, que proceda com a contrataçao de Em^ . ,
higienização.

Cumpra-se.

Primavera do Leste - MT, 05 de Maio de 2023.

Valdeci Iventino da Sií c

'esidente da Câmara Municip;

Municipal de Primavera ãa Leste-Ml.
VALD

Presidente da Câmara
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